[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2021.
Cria o Diploma de Mensageiro da Paz a ser concedidos aos cidadãos que se destacarem na promoção da Paz ou nas Ações em Defesa do Meio Ambiente, e dá outras providências.
Art. 1º Fica criada a honraria “Diploma Mensageiro da Paz” a ser concedida, anualmente, pela Câmara Municipal de Uruguaiana, entregue em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente do Poder Legislativo, realizada durante as comemorações da Semana da Paz no Município, aos cidadãos que se destacarem na promoção da Paz ou nas Ações em Defesa do Meio Ambiente no âmbito do Município ou fora dele.
Art. 2º As indicações para o recebimento do “Diploma Mensageiro da Paz” serão três a cada ano, uma concedida pela Comissão Organizadora da Semana da Paz no Município de Uruguaiana e duas pelo Poder Legislativo. 
§1º A indicação concedida pela Comissão Organizadora da Semana da Paz no Município de Uruguaiana, será acompanhada do currículo do nominado e exposição dos motivos que ensejaram a indicação, devendo ser encaminhada à Presidência do Poder Legislativo até a primeira quinzena do mês de fevereiro.
§2º As indicações do Poder Legislativo, serão feitas por escrito, uma pela Mesa Diretora e outra por um ou mais vereadores, aprovada em Sessão Secreta nos termos regimentais, e serão acompanhadas dos currículos dos nominados e exposição de motivos que ensejaram a indicação, devendo ser encaminhadas à Mesa Diretora.

Art. 3º As indicações concedendo o “Diploma Mensageiro da Paz”, serão convertidas em Decreto Legislativo pela Mesa da Câmara.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Fica revogada a Resolução nº 02, de 16 de fevereiro de 2006.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 8 de fevereiro de 2021.
Ver. Carlos Delgado
Presidente 
	Ver. Marcelo Lemos
Vice- Presidente

	Verª. Zulma Ancinello
Primeira Secretária

	Ver. Egídio Carvalho
Segundo Secretário
	Ver. Cristiano Bonaparte
Terceiro Secretário


JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente Projeto de Resolução frente aos desafios impostos para geração de economia e melhor atendimento ao princípio da economicidade. 
A substituição da homenagem não interfere na honraria concedida, sendo um reconhecimento justo e adequado aos cidadãos que se destacam em atividades e em prol do município e da paz.
Devido à proximidade da realização do referido evento solicitamos aos nobres vereadores que analisem o mesmo em Regime de Urgência Urgentíssima.
Uruguaiana, 8 de fevereiro de 2021. 
Ver. Carlos Delgado
Presidente 
	Ver. Marcelo Lemos
Vice- Presidente

	Verª. Zulma Ancinello
Primeira Secretária

	Ver. Egídio Carvalho
Segundo Secretário
	Ver. Cristiano Bonaparte
Terceiro Secretário
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